
Protocolo 1.921/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 01/11/2023 às 18:18:28

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1244/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 251/2023, de autoria do ilustre vereador, Marcos Eduardo Ribeiro (PSDB), em resposta, encaminhamos
o Ofício nº 2.005/2023-GP/PMC , anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

OFICIO_N_2005_2023_GP_PMC.pdf

OF_331_2023_SSAAP.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 2.005/2023-GP/PMC                               Cáceres - MT, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 21.205/2023 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 1244/2023-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 251/2023, de autoria do ilustre 

vereador, Marcos Eduardo Ribeiro (PSDB), que indica ao Executivo Municipal que seja 

incluído na lista da Coleta Seletiva de material reciclável os bairros Guanabara, Vila Real, 

Nova Era Rodeio, Lobo, Santos Dumont, Gârces, São Lourenço, Santo Antônio e Jardim 

Panorama. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Autarquia Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, 

constantes do Ofício nº 331/2023 – CRS/SSAAP, datado de 19/10/2023, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5B31-BE5A-2B2E-0A35

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 01/11/2023 17:02:33 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/5B31-BE5A-2B2E-0A35
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Ofício nº 331/2023 – CRS/SSAAP                    

   Cáceres/MT, 19 de outubro de 2023. 

 

Resposta ao ofício nº 1244/2023 – SL/CMC                                                                                                                       
Encaminhamento da Indicação nº 803/2023 – autoria do nobre Edil Marcos Ribeiro 
– PSDB. 
 

 Prezado Vereador,  

   

Considerando que a implantação da coleta seletiva porta-a-porta se iniciou nos 

bairros com maior quantidade de materiais recicláveis e que sua ampliação está sendo 

realizada paulatinamente para os bairros adjacentes, perfazendo-se assim atualmente um 

atendimento de 78% de domicílios atendidos com este serviço. 

 Venho por meio deste informar que a última ampliação realizada no serviço de 

coleta seletiva porta-a-porta foi realizada em março de 2023. Os bairros para onde foi 

ampliado este serviço tiveram alguns critérios técnicos para a escolha, considerando-se 

assim os seguintes aspectos: a proximidade dos bairros em relação aos centros de triagem 

operados pelos/as Catadores/as de Materiais Recicláveis; às solicitações de coleta seletiva 

realizadas pelos moradores antes mesmo de serem contemplados por este serviço porta-

a-porta; e à adequação deste serviço em relação ao serviço da coleta domiciliar, de modo 

que não houvesse conflito em ambas coletas. 

Faz-se necessário pontuar que os bairros não contemplados com a coleta seletiva 

porta-a-porta, podem realizar o descarte nos pontos de entrega voluntárias (PEVs) mais 

próximos, como por exemplos nos bairros citados, próximo ao Guanabara – em frente 

da Escola Municipal Jardim Guanabara; Vila Real – em frente à Escola Municipal Vila 

Real; Lobo – praça do Residencial Universitário; Santos Dumont – em frente à Cidade 

Universitária –UNEMAT e em frente à Escola Municipal Santos Dumont; Gârces – em 

frente à Escola Municipal do Garcês; São Lourenço - em frente à Escola Municipal 

Gotinhas do Saber; Santo Antônio - em frente à Escola Municipal Novo Oriente, além 

da possibilidade de novos locais e/ou pontos específicos para se tornar PEVs, que podem 
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ser solicitados através dos seguintes contatos: (65)3223-6900, (65)99677-4801, 

(65)99953-1712 

Tendo em vista, os pontos até aqui apresentados, informo que no planejamento da 

coleta seletiva está prevista sua ampliação em 100% do município de Cáceres/MT e assim 

sendo, os bairros indicados serão contemplados, tão logo seja realizada a ampliação da 

coleta seletiva, tendo em vista a demanda apresentada pela população ao nobre Edil 

Vereador. 

 Sendo o que havia para o momento, prestamos estimas e nos colocamos à 

disposição para qualquer esclarecimento ou colaboração adicional. 

Atenciosamente, 

 

 
JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

Diretor Executivo – SSAAP 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8332-E895-5753-C85A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE (CPF 241.XXX.XXX-30) em 30/10/2023 08:24:26 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/8332-E895-5753-C85A
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  Protocolo 1- 1.921/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 07/11/2023 às 08:22:24

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 1244/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 251/2023, de autoria do Vereador Marcos

Ribeiro.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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